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À Exma. Sra. Presidente,

Aos llustríssimos Srs. Vereadores,

Através  deste,  encammho  o  presente  Proieto  de  Lei  que  tem  como  ob)etivo  a
atualização  do  valor  do  salário-mínimo  mensal,  referente  ao  exercício  de  2026,  conforme
definido   pelo   Governo   Federal   através    do   Decreto   da   Presidência   da   República   nQ
T2]97 |2;fl2.5.

0referidoprojetotemcomointuitoresguardarosservidorespúblicosmunicipaisde
todas  as  categorias,  incluídos  os  ativos,  inativos  e  pensionistas  (efetivos,  comissionados  ou
contratados).

Aliado  a  isso,  a  inclusão  da  proposição  1egislativa  em  sessão  extraordinária  visa

resguardar os  servidores municipais, a fim  de que recebam o salário  de janeiro de 2026, já
com a atua]ização do salário-mínimo do cori.ente ano.
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Dispõe sobre a atualização do valor do salário-mínimo
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Art.19-AutorizaaChefedoPoderExecutivoMuricipalaconcederreajusteaosservidoresque

percebem    menos    que    1    (um)    salário-mínimo    vigente    do    pai's,    equiparando-o,   ao
salário-m{nimodefinidope]oGovernoFederalatravésdoDecretodaPresidênciadaRepública
n912.797/2025.

Parágrafo único. De igual modo os servidores públicos municipais de todas as categorias, aqui
incluídos  os  ativos,  inativos  e  pensionistas  (efetivos,  comissionados  ou  contratados)  que,
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Art. 2Q -Os recursos que custearão as aludidas despesas encontram-se consignados no vigente
Orçamento.

ArL  39  -  Esta  Lei  entra  em  vigor  na  data  de  sua  publicação,  revogadas  as  disposições' em
contrário, e seus efeitos financeiros retroagirão a lQ de janeiro de 2026.

Paço da Prefeitura Municipal de lpu, em 27 de janeiro de 2026.
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